
  Rua João Pessoa, n° 181 – Centro, Pedro Velho – RN – E-mail: pedrovelhoadm@gmail.com  Página 1 de 3 

 
 

 
 

Diário Oficial do Município de Pedro Velho 

INSTITUIDO PELA LEI Nº 441/2010 DE 09 DE ABRIL DE 2010 

Quarta-feira 24 de Setembro de 2025 – Ano XV – Edição 3867 – Pedro Velho – RN 

ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO PEDRO GOMES DA SILVA JÚNIOR 

SEÇÃO 1 

PODER EXECUTIVO 

Sumário: 
SEÇÃO 1 ...................................................................................................... 1 

PODER EXECUTIVO ............................................................................ 1 

AVISO DE RECEBIMENTO DE COTAÇÃO ELETRÔNICA Nº 

040/2025 ............................................................................................ 1 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 05/2025/CMAS........................................ 1 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO EXTRAORDINÁRIA PARA O 

TESTE DE APTIDÃO FÍSICA (TAF) .............................................. 2 

SEÇÃO 2 ...................................................................................................... 3 

LEGISLATIVO ....................................................................................... 3 

SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA ................................... 3 

SEÇÃO 3 ...................................................................................................... 3 

ENTIDADES ........................................................................................... 3 

SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA ................................... 3 

SEÇÃO 4 ...................................................................................................... 3 

EMPRESAS ............................................................................................ 3 

SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA ................................... 3 

 

 

AVISO DE RECEBIMENTO DE COTAÇÃO 

ELETRÔNICA Nº 040/2025 

  
 

O Município de Pedro Velho, Estado do Rio Grande 

do Norte, em conformidade como Art. 75, inciso II e § 

3º do mesmo artigo da Lei Nº 14.133/2021 torna 

público para conhecimento dos interessados que estará 

recebendo cotações de preços (para obter propostas 

adicionais de eventuais interessados). 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE 

BRINQUEDOS EM GERAL, BRINQUEDOS 

INFLÁVEIS E BARRACAS DE APOIO, 

DESTINADOS À REALIZAÇÃO DE EVENTO 

COMEMORATIVO ALUSIVO AO DIA DAS 

CRIANÇAS, PROMOVIDO PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE PEDRO VELHO/RN, COM A 

FINALIDADE DE PROPORCIONAR 

MOMENTOS DE LAZER, DIVERSÃO E 

INTEGRAÇÃO SOCIAL ÀS CRIANÇAS DO 

MUNICÍPIO. Prazo de 72 (setenta e duas) horas para 

envio da cotação. Termo de Referência e anexos na 

íntegra à disposição dos interessados através do e-

mail: pedrovelho.compras@gmail.com. 

  

Pedro Velho/RN, 24 de setembro de 2025. 

  

  

MARLYBETH DA SILVA OLIVEIRA 

Agente de Contratação 
 

Publicado por: 

DOM 

Código Identificador: 

D0VG99PSOH  

 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 05/2025/CMAS 

  
 
DISPÕE SOBRE APROVAÇÃO DO PROJETO DE 

INTERVENÇÃO DO PROCAD SUAS PARA O 

MUNICIPIO DE PEDRO VELHOI/RN, 

REFERENTE AO ACOMPANHAMENTO DAS 

FAMILIAS UNIPESSOAIS 

  

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, 

no uso das atribuições, conferidas pela Lei Federal nº. 

8.742, de 07 de dezembro de 1993; pela Lei nº e a Lei 

Municipal nº 252/1996, que aprova o Regimento 

Interno do Conselho Municipal de Assistência Social e 

suas alterações, e de acordo com a Plenária Ordinária 

do CMAS realizada em 18 de setembro de 2025; 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Aprovar do Projeto de Intervenção do 

Programa de Fortalecimento Emergencial do 

Atendimento do Cadastro Único no Sistema Único da 

Assistência Social (PROCAD SUAS) para o município 

de Pedro Velho/RN, recurso do Ministério do 

Desenvolvimento e Assistência Social, Família e 

Combate à Fome, no valor de R$ 37.558,94 (trinta e 

sete mil, quinhentos e cinquenta e oito reis e noventa e 

quatro centavos) em forma de custeio e investimento 

para atender aos Serviços do Cadastro Único do 

Município de Pedro Velho/RN; 
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Art. 2º. Aprovar o recurso destinado a materiais de 

custeio, investimento, insumos, serviços, relatados na 

proposta apresentada no Ministério do 

Desenvolvimento e Assistência Social, Família e 

Combate à Fome; 

 

Art. 3º. Esta aprovação dá-se por meio dos membros 

do Conselho Municipal da Assistência Social do 

município de Pedro Velho/RN; 

  
Art. 4º. A seguinte resolução é regulamentada de 

acordo com a reunião em 18 de setembro de 2025 

pelos os membros do Conselho Municipal de 

Assistência Social do município de Pedro Velho/RN; 

  

Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor a partir da data 

da deliberação da plenária, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Pedro Velho/RN, 18 de setembro de 2025. 

  

Presidente do Conselho Municipal de Assistência 

Social 

 
Publicado por: 

DOM 

Código Identificador: 

J1TCW9TPY7  

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

PARA O TESTE DE APTIDÃO FÍSICA (TAF) 

  
 

CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PEDRO VELHO – RN 
 

A Comissão de Supervisão e Fiscalização do 

Concurso Público da Prefeitura Municipal de 

Pedro Velho, em conjunto com a FACET Concursos, 

instituição organizadora do certame, torna pública a 

convocação extraordinária, em cumprimento à 

decisão judicial, dos candidatos abaixo relacionados 

para a realização do Teste de Aptidão Física (TAF), 

conforme previsto no Edital do concurso: 

 

CANDIDATOS CONVOCADOS: 

 0003621 – Hyago Cosme dos Santos Barbosa 

 0006501 – Juciel Alexsandro de Andrade 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O TAF: 

 Data: 28 de setembro de 2025 (domingo) 

 Horário: 9h00 (horário local) 

 Local: Em frente à sede da Prefeitura Municipal de 

Pedro Velho 

Endereço: Centro – Pedro Velho/RN 

 

ORIENTAÇÕES IMPORTANTES: 

1. Os candidatos deverão comparecer ao local com 

antecedência mínima de 30 minutos, munidos de: 

 Documento oficial de identificação com foto 

(original); 

 Roupa apropriada para a prática de atividades físicas; 

 Atestado médico original, com validade de até 30 dias, 

autorizando a participação em atividades físicas. 

 

2. O não comparecimento, atraso ou ausência de 

documentação exigida implicará na eliminação do 

candidato, conforme disposto no edital. 

3. A realização do TAF seguirá os critérios estabelecidos 

no edital regulador do concurso, 

sendo responsabilidade exclusiva do candidato estar 

ciente das exigências e condições para participação. 

 

 

Pedro Velho/RN, 24 de setembro de 2025. 

 

 

Comissão de Supervisão e Fiscalização do Concurso 

Público 

FACET Concursos 

 
Publicado por: 

DOM 

Código Identificador: 

QW1E6SMFN8  
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